
Mensagem no 385 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do § 1o do art. 64 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal, crédito suplementar 
no valor de R$ 83.130.558,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente”. 
 
 

Brasília,  10  de outubro de 2017.



 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI 
 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo federal, crédito suplementar no valor de 
R$ 83.130.558,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1o  Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.414, 

de 10 de janeiro de 2017), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal, crédito suplementar 
no valor de R$ 83.130.558,00 (oitenta e três milhões, cento e trinta mil, quinhentos e cinquenta e oito 
reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2o  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de 

anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 
 
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PL-EM 222 MP ABRE CRÉDITO SUPLEM DE R$ 83.130.558,00(L3)



 

EM nº 00222/2017 MP 
  

Brasília, 6 de Outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de Lei que abre crédito 
suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.414, de 10 de 
janeiro de 2017), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 83.130.558,00 
(oitenta e três milhões, cento e trinta mil, quinhentos e cinquenta e oito reais), conforme 
demonstrado em quadro anexo a esta Exposição de Motivos. 

2.                O referido crédito permitirá: 

                   a) na Presidência da República, no âmbito do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA, o pagamento de despesas com ajuda de custos para 
moradia ou auxílio-moradia a agentes públicos, conforme disposto no art. 60-A ao 60-E, da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 12, inciso XXV, e 18, § 9º, da Lei nº 13.408, de 26 de 
dezembro de 2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 - LDO-2017; 

                   b) no Ministério da Fazenda, o atendimento de ações previstas no Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação, no âmbito da Administração direta do Órgão; 
o desenvolvimento de novas funcionalidades em sistemas informatizados existentes na Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB; a conclusão de nova sede da Delegacia da RFB em Franca – no 
Estado de São Paulo; e o pagamento de serviços prestados pelo Serviço Federal de Processamento 
de Dados – SERPRO até o final do corrente exercício; 

                   c) no âmbito do Ministério da Educação, a execução de despesas com 
modernização e reestruturação do Hospital Universitário Júlio Müller, mediante alteração da 
Programação da Emenda da Bancada de Mato Grosso – nº 71120009, de execução não obrigatória, 
conforme o Ofício nº 005/2017, de 28 de março de 2017 (retificado pelo Ofício nº 011/2017 – 
CB/MT, de 13 de junho de 2017); 

                   d) no que concerne ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços, a aquisição de equipamentos de informática, indispensáveis ao funcionamento dos 
sistemas de informação do Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI; 

                   e) no Ministério da Saúde, a viabilização de ações e de novos acordos pela 
Fundação Nacional de Saúde para a elaboração dos Planos Municipais de Saneamento Básico, 
mediante remanejamento de recursos orçamentários alocados na Emenda Parlamentar nº 60060004, 
de execução não obrigatória, de autoria da Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, 
consoante os Ofícios nº 138/Presi/Funasa, de 23 de maio de 2017, e nº 70/2017 – Presidência/CAS, 
de 7 de junho de 2017; e a execução da ação “Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No 
Estado de Mato Grosso”, relativa ao Fundo Nacional de Saúde; 



                   f) no Ministério do Trabalho, o custeio de despesas contratuais relativas à 
confecção e emissão de carteiras de trabalho e previdência social, de serviços de processamento de 
dados referentes à Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e de manutenção de unidades 
locais integrantes da Rede de Observatórios do Trabalho; e 

                   g) no que diz respeito ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, a 
repactuação de contratos de locação de mão de obra e a celebração de contrato com a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos para envio de correspondências às famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família e às demais registradas no Cadastro Único para Programas Sociais; a 
recomposição das despesas contratuais da sede do Instituto Nacional do Seguro Social e a 
remuneração dos serviços postais referentes ao envio de cartas aos segurados do Regime Geral de 
Previdência Social; a implementação de ações relativas às unidades flutuantes da Previdência Social 
– PREVBARCO, nos termos do Ofício nº 027/CD/GPAL/2017, de 26 de junho de 2017, Emenda nº 
71040007, de execução não obrigatória, do Deputado Átila Lins, Coordenador da Bancada do 
Amazonas; e o cofinanciamento de ações relacionadas à avaliação e operacionalização do Benefício 
de Prestação Continuada – BPC e da Renda Mensal Vitalícia – RMV e aos serviços de proteção 
social básica. 

3.                Cabe ressaltar que as solicitações em referência serão viabilizadas mediante Projeto de 
Lei, à conta de anulação de dotações orçamentárias, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 44, § 4º, da LDO-2017, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada 
para o exercício corrente, uma vez que se referem a remanejamento entre despesas primárias 
discricionárias do Poder Executivo para priorização das programações suplementadas, as quais 
serão executadas de acordo com os valores de movimentação e empenho, constantes do Anexo I do 
Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, conforme estabelecem o § 2º do art. 1o desse Decreto e 
o art. 59 da citada Lei. 

5.                Vale frisar que a presente alteração orçamentária está de acordo com o § 5º do art. 107 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 
no 95, de 15 de dezembro de 2016, tendo em vista que não amplia os limites das despesas primárias 
estabelecidos para o corrente exercício. 

6.                O crédito proposto está sendo aberto, parcialmente, a órgão transformado pela Medida 
Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, uma vez que a estrutura de órgãos e unidades 
orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual não se altera em decorrência de reorganização 
administrativa. 

7.                Ademais, vale lembrar que o art. 54 da LDO-2017 autoriza o Poder Executivo a 
“utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2017 e em créditos 
adicionais”, sem condicionar à prévia transposição, remanejamento ou transferência dessas 
dotações, o que se encontra em consonância com o disposto no item anterior. 

8.                Ressalte-se, por oportuno, que o crédito em questão decorre de solicitações 
formalizadas pelos Órgãos envolvidos, segundo os quais as programações objeto de cancelamento 
não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base 
em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício, além da 
autorização das respectivas bancadas e comissão parlamentares. 

9.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 



Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Dyogo Henrique de Oliveira



Aviso no 455 - C. Civil. 
 

Em 10 de outubro de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Projeto de lei. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal, crédito suplementar no valor de 
R$ 83.130.558,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 



ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 

UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 149.680 
  ATIVIDADES        
21 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos       149.680 
21 122 2101  216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - 

Nacional       149.680 

   F 3 2 90 0 176 149.680 
TOTAL – FISCAL 149.680 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 149.680 
 
    

 

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 4.000.000 
  ATIVIDADES        
04 122 2110 2000 Administração da Unidade       4.000.000 
04 122 2110  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       4.000.000 
   F 3 2 90 0 100 4.000.000 
TOTAL – FISCAL 4.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 4.000.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 

UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil  



ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3.800.000 
  ATIVIDADES        
04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais       1.000.000 
04 126 2110  20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Nacional       1.000.000 

   F 4 2 90 0 132 1.000.000 
  PROJETOS        
04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do Brasil em 

Franca - SP       2.800.000 
04 122 2110  147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do Brasil em 

Franca - SP - No Estado de São Paulo       2.800.000 

   F 4 2 90 0 150 2.800.000 
TOTAL – FISCAL 3.800.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 3.800.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26397 - Hospital Júlio Muller  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 2.299.775 
  ATIVIDADES        
12 302 2080 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais       2.299.775 
12 302 2080  20RX 0051 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais - No 

Estado de Mato Grosso       2.299.775 

   S 3 2 90 0 100 595.007 
   S 3 2 90 0 188 1.704.768 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 2.299.775 
TOTAL - GERAL 2.299.775 
  



    
ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 5.565.003 
  ATIVIDADES        
22 122 2121 2000 Administração da Unidade       5.565.003 
22 122 2121  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       5.565.003 
   F 4 2 90 0 250 5.565.003 
TOTAL – FISCAL 5.565.003 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.565.003 
 
    

 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2068 Saneamento Básico 17.350.000 
  ATIVIDADES        
10 512 2068 20AG Apoio à Gestão dos Sistemas de Saneamento Básico em Municípios de até 

50.000 Habitantes       17.350.000 
10 512 2068  20AG 0001 Apoio à Gestão dos Sistemas de Saneamento Básico em Municípios de até 

50.000 Habitantes - Nacional       17.350.000 

   S 3 2 90 0 151 17.150.000 
   S 4 2 90 0 151 200.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 17.350.000 
TOTAL - GERAL 17.350.000 
 
    

 



ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 12.406.698 
  ATIVIDADES        
10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde       12.406.698 
10 122 2015  4525 0051 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No Estado de Mato Grosso       12.406.698 
   S 3 2 41 6 100 12.406.698 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 12.406.698 
TOTAL - GERAL 12.406.698 
 
    

 

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho 

UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 7.784.117 
  ATIVIDADES        
11 126 2071 20YX Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Emprego       1.000.000 
11 126 2071  20YX 0001 Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Emprego - Nacional       1.000.000 
   S 3 2 90 0 176 1.000.000 
11 571 2071 20YY Estudos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego e 

Renda       464.117 
11 571 2071  20YY 0001 Estudos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego e Renda 

- Nacional       464.117 

   S 3 2 90 0 176 464.117 
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS       6.320.000 
11 332 2071  2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS - Nacional       6.320.000 



   S 3 2 90 0 176 6.320.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 7.784.117 
TOTAL - GERAL 7.784.117 
 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário - Administração Direta  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2019 Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação de políticas sociais 2.207.000 
  ATIVIDADES        
08 244 2019 20IT Aperfeiçoamento da disseminação de informações do PBF e do Cadastro 

Único.       2.207.000 
08 244 2019  20IT 0001 Aperfeiçoamento da disseminação de informações do PBF e do Cadastro Único. 

- Nacional       2.207.000 

   S 3 2 90 0 151 2.207.000 
2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 679.361 

  ATIVIDADES        
08 125 2122 4907 Ouvidoria Geral do Desenvolvimento Social e Agrário       679.361 
08 125 2122  4907 0001 Ouvidoria Geral do Desenvolvimento Social e Agrário - Nacional       679.361 
   S 3 2 90 0 151 679.361 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 2.886.361 
TOTAL - GERAL 2.886.361 
 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2061 Previdência Social 7.083.426 



  ATIVIDADES        
09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social       7.083.426 
09 271 2061  2593 7000 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social - 

Aquisição de Equipamento e Material Permanente - No Estado do Amazonas       7.083.426 

   S 3 2 90 0 188 7.083.426 
2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 10.440.859 

  ATIVIDADES        
09 122 2122 2000 Administração da Unidade       10.440.859 
09 122 2122  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       10.440.859 
   S 3 2 90 0 118 5.940.859 
   S 3 2 90 0 250 4.500.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 17.524.285 
TOTAL - GERAL 17.524.285 
 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 9.364.639 
  ATIVIDADES        
08 125 2037 2589 Avaliação e Operacionalização do Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social (BPC) e Manutenção da Renda Mensal Vitalícia (RMV)       1.000.000 
08 125 2037  2589 0001 Avaliação e Operacionalização do Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social (BPC) e Manutenção da Renda Mensal Vitalícia (RMV) - 
Nacional 

      1.000.000 

   S 3 2 41 0 151 1.000.000 
08 244 2037 2A60 Serviços de Proteção Social Básica       8.364.639 
08 244 2037  2A60 0001 Serviços de Proteção Social Básica - Nacional       8.364.639 
   S 3 2 41 0 100 795.000 
   S 3 2 41 0 151 7.569.639 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 9.364.639 
TOTAL - GERAL 9.364.639 
 
    

 



ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 

UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 149.680 
  ATIVIDADES        
21 631 2066 211A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais       149.680 
21 631 2066  211A 0001 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Nacional       149.680 
   F 3 2 90 0 176 149.680 
TOTAL – FISCAL 149.680 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 149.680 
 
    

 

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2061 Previdência Social 3.132.441 
  ATIVIDADES        
09 131 2061 4641 Publicidade de Utilidade Pública       3.132.441 
09 131 2061  4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional       3.132.441 
   S 3 2 90 0 100 3.132.441 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 867.559 
  PROJETOS        
04 122 2110 15N7 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda do Rio 

Grande do Sul - RS       867.559 
04 122 2110  15N7 5027 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda do Rio Grande 

do Sul - RS - No Município de Porto Alegre - RS       867.559 

   F 4 2 90 0 100 867.559 
TOTAL – FISCAL 867.559 
TOTAL – SEGURIDADE 3.132.441 



TOTAL - GERAL 4.000.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 

UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de 
Negócios 1.000.000 

  PROJETOS        
04 126 2039 15EH Implantação de Sistemas Estratégicos para Gestão Tributária e Aduaneira       1.000.000 
04 126 2039  15EH 0001 Implantação de Sistemas Estratégicos para Gestão Tributária e Aduaneira - 

Nacional       1.000.000 

   F 4 2 90 0 132 1.000.000 
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 2.800.000 

  ATIVIDADES        
04 122 2110 2000 Administração da Unidade       2.800.000 
04 122 2110  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       2.800.000 
   F 3 2 90 0 150 2.800.000 
TOTAL – FISCAL 3.800.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 3.800.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 2.299.775 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior       2.299.775 
12 364 2080  20RK 0051 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de       2.299.775 



Mato Grosso 
   F 4 2 90 0 100 595.007 
   F 4 2 90 0 188 1.704.768 
TOTAL – FISCAL 2.299.775 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.299.775 
 
    

 

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 100.000 
  PROJETOS        
22 664 2079 10U2 Cooperação Técnica em Propriedade Intelectual       100.000 
22 664 2079  10U2 0001 Cooperação Técnica em Propriedade Intelectual - Nacional       100.000 
   F 3 2 80 0 250 100.000 

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 5.465.003 
  ATIVIDADES        
22 122 2121 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos       73.003 
22 122 2121  216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - 

Nacional       73.003 

   F 3 2 90 0 250 73.003 
  PROJETOS        
22 664 2121 15LY Reforma das Instalações Prediais do Edifício A Noite       5.392.000 
22 664 2121  15LY 0033 Reforma das Instalações Prediais do Edifício A Noite - No Estado do Rio de 

Janeiro       5.392.000 

   F 4 2 90 0 250 5.392.000 
TOTAL – FISCAL 5.565.003 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.565.003 
 
    

 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde  

ANEXO II Crédito Suplementar 



PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2068 Saneamento Básico 17.350.000 
  PROJETOS        
10 512 2068 10GD Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento 

de Água em Municípios com população até 50.000 Habitantes, Exclusive em 
Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) 

      17.350.000 

10 512 2068  10GD 0001 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de 
Água em Municípios com população até 50.000 Habitantes, Exclusive em 
Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) - Nacional 

      17.350.000 

   S 4 3 40 0 151 17.350.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 17.350.000 
TOTAL - GERAL 17.350.000 
 
    

 

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho 

UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 7.784.117 
  ATIVIDADES        
11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do 

Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de 
Emprego - Sine 

      7.784.117 

11 333 2071  20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do Programa 
do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de Emprego - Sine - 
Nacional 

      7.784.117 

   S 3 2 30 0 176 7.784.117 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 7.784.117 
TOTAL - GERAL 7.784.117 
 
    

 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 



UNIDADE: 52133 - Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2046 Oceanos, Zona Costeira e Antártica 12.406.698 
  PROJETOS        
05 571 2046 14ML Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz       12.406.698 
05 571 2046  14ML 0002 Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz - No Exterior       12.406.698 
   F 4 2 90 0 100 12.406.698 
TOTAL – FISCAL 12.406.698 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 12.406.698 
 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário - Administração Direta  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2019 Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação de políticas sociais 9.000.000 
  ATIVIDADES        
08 244 2019 20GG Promoção da Inclusão Produtiva de Famílias em Situação de Pobreza       9.000.000 
08 244 2019  20GG 0001 Promoção da Inclusão Produtiva de Famílias em Situação de Pobreza - Nacional       9.000.000 
   S 3 2 90 0 151 9.000.000 

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 795.000 
  ATIVIDADES        
08 121 2122 4923 Produção e Disseminação de Informação e Conhecimento para Gestão de 

Políticas de Desenvolvimento Social e Combate à Fome       795.000 
08 121 2122  4923 0001 Produção e Disseminação de Informação e Conhecimento para Gestão de 

Políticas de Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Nacional       795.000 

   S 3 2 90 0 100 795.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 9.795.000 
TOTAL - GERAL 9.795.000 



 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 40.859 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação 

Específica       40.859 
28 846 0910  00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação 

Específica - No Exterior       40.859 

   S 3 2 80 0 118 40.859 
2061 Previdência Social 16.483.426 

  ATIVIDADES        
09 183 2061 20HT Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC       200.000 
09 183 2061  20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC - Nacional       200.000 
   S 3 2 90 0 118 200.000 
09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social       7.083.426 
09 271 2061  2593 7000 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social - 

Aquisição de Equipamento e Material Permanente - No Estado do Amazonas       7.083.426 

   S 4 2 90 0 188 7.083.426 
09 271 2061 8426 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do INSS       200.000 
09 271 2061  8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do INSS - Nacional       200.000 
   S 3 2 90 0 118 200.000 
09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS       5.000.000 
09 271 2061  8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS - Nacional       5.000.000 
   S 3 2 90 0 250 4.500.000 
   S 4 2 90 0 118 500.000 
  PROJETOS        
09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS       4.000.000 
09 271 2061  116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - Nacional       4.000.000 
   S 4 2 90 0 118 4.000.000 

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 1.000.000 
  ATIVIDADES        



09 128 2122 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação       1.000.000 

09 128 2122  4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação - Nacional       1.000.000 

   S 3 2 90 0 118 1.000.000 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 17.524.285 
TOTAL - GERAL 17.524.285 
 
    

 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 2.456.000 
  ATIVIDADES        
08 244 2037 8662 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes 

Identificadas em Situação de Trabalho       2.456.000 
08 244 2037  8662 0001 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - Nacional       1.363.091 

   S 3 2 90 0 151 1.363.091 
08 244 2037  8662 0011 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Rondônia       12.472 

   S 3 2 90 0 151 12.472 
08 244 2037  8662 0012 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Acre       1.424 

   S 3 2 90 0 151 1.424 
08 244 2037  8662 0013 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Amazonas       2.051 

   S 3 2 90 0 151 2.051 
08 244 2037  8662 0014 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Roraima       10.395 

   S 3 2 90 0 151 10.395 
08 244 2037  8662 0015 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Pará       21.838 

   S 3 2 90 0 151 21.838 
08 244 2037  8662 0016 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Amapá       147 

   S 3 2 90 0 151 147 
08 244 2037  8662 0017 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Tocantins       17.882 



   S 3 2 90 0 151 17.882 
08 244 2037  8662 0021 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Maranhão       25.096 

   S 3 2 90 0 151 25.096 
08 244 2037  8662 0022 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Piauí       11.472 

   S 3 2 90 0 151 11.472 
08 244 2037  8662 0023 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Ceará       13.889 

   S 3 2 90 0 151 13.889 
08 244 2037  8662 0024 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Rio Grande do Norte       46.774 

   S 3 2 90 0 151 46.774 
08 244 2037  8662 0025 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado da Paraíba       80.750 

   S 3 2 90 0 151 80.750 
08 244 2037  8662 0027 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Alagoas       10.273 

   S 3 2 90 0 151 10.273 
08 244 2037  8662 0028 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Sergipe       8.154 

   S 3 2 90 0 151 8.154 
08 244 2037  8662 0029 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado da Bahia       45.950 

   S 3 2 90 0 151 45.950 
08 244 2037  8662 0031 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Minas Gerais       54.466 

   S 3 2 90 0 151 54.466 
08 244 2037  8662 0032 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Espírito Santo       27.475 

   S 3 2 90 0 151 27.475 
08 244 2037  8662 0033 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro       18.990 

   S 3 2 90 0 151 18.990 
08 244 2037  8662 0035 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de São Paulo       47.202 

   S 3 2 90 0 151 47.202 
08 244 2037  8662 0042 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Santa Catarina       140.931 

   S 3 2 90 0 151 140.931 
08 244 2037  8662 0043 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado do Rio Grande do Sul       22.890 

   S 3 2 90 0 151 22.890 
08 244 2037  8662 0051 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Mato Grosso       86.570 

   S 3 2 90 0 151 86.570 



08 244 2037  8662 0052 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 
em Situação de Trabalho - No Estado de Goiás       336.303 

   S 3 2 90 0 151 336.303 
08 244 2037  8662 0054 Concessão de Bolsa para Famílias com Crianças e Adolescentes Identificadas 

em Situação de Trabalho - No Estado de Mato Grosso do Sul       49.515 

   S 3 2 90 0 151 49.515 
TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 2.456.000 
TOTAL - GERAL 2.456.000 
 
    

 

 


